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MUNIC ÍP IO  
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  D I A N Ó P O L I S  

 

EXECUTIVO  

 

DECRETOS 

 
DECRETO Nº 009/2018 de 04 de Janeiro de 2018 

 

“Designar representante do Executivo 
para compor o Conselho Curador do 
FUNPREV e dá outras providências”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS, Estado do 
Tocantins, GLEIBSON MOREIRA ALMEIDA, no uso pleno de 
suas prerrogativas legais e constitucionais, 
       

DECRETA 

 
Art.1º - Designar o servidor Hormides Rodrigues Neto, 

Controlador Interno, para compor o CONSELHO CURADOR DO 
FUNPREV, em substituição á servidora Grazziella Póvoa Costa. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
                        

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
          

Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis – TO, ao 4º 
dia do mês de Janeiro de 2018. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE. 
 
 

GLEIBSON MOREIRA ALMEIDA 

Prefeito 
 

 
DECRETO Nº 010/2018 de 04 de Janeiro de 2018 

 

“Altera composição dos membros do 
Conselho Curador do Fundo Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de 
Dianópolis e dá outras providências”. 
 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS, Estado do 
Tocantins, GLEIBSON MOREIRA ALMEIDA, no uso pleno de 
suas prerrogativas legais e constitucionais, 

 
  

Decreta 

 
Art.1º - Altera a composição do CONSELHO 

CURADOR  do Fundo Municipal de Previdência Social dos 
Servidores de Dianópolis (FUNPREV), designada pelo Decreto 
nº293/2017 de 18 de Agosto de 2017 passando a vigorar com os 
seguintes Membros: 

Representantes dos Segurados Ativos: 
 

Deusail Araújo Matos – Presidente 
Ambrósio Fernandes Pereira  –Titular 
Josiene Soares Guimarães – Suplente 
Abner Wolney Cavalcante – Suplente 

 
Representantes do Poder Executivo: 

 
Rone Lúcia Alves Vogado Silva – Coordenadora 

Pedagógica 
Hormides Rodrigues Neto  –Controle Interno 

 
Representantes do Poder Legislativo: 

 
Clair Sirtoli – Vereador 
Jurimar José Trindade Júnior – Vereador 
 
Art. 2º - A comissão ora instituída será composta pelos 

servidores abaixo designados, sob a presidência do primeiro: 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
                        

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
          

Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis – TO, ao 4º 
dia do mês de Janeiro de 2018. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE. 
 
 

GLEIBSON MOREIRA ALMEIDA 

Prefeito 
 
 
 


